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S1-TE01 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº 10120.007045/2009-49 

Recurso nº         Voluntário 

Acórdão nº 1801-00.364  –  1ª Turma Especial  

Sessão de 09 de novembro de 2010 

Matéria MULTA DE OFÍCIO ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE 
TRIBUTO DETERMINADO SOBRE A BASE DE CÁLCULO ESTIMADA 

Recorrente CEREAL COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
AGROPECUÁRIA LTDA 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2007 

PAUTA DA SESSÃO DE JULGAMENTO NO CARF. 

A pauta será publicada no Diário Oficial da União com 10 (dez) dias de 
antecedência e divulgada no sítio do CARF na Internet. 

DECADÊNCIA. 

No caso de aplicação de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de 
tributo determinado sobre a base de cálculo estimada, tem aplicação o termo 
de início da contagem do prazo decadencial do inciso I do art. 173 do Código 
Tributário Nacional. 

MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. 

Tem cabimento a aplicação da multa de ofício isolada por falta de 
recolhimento de tributo determinado sobre a base de cálculo estimada que 
deixar de ser efetuado no caso de pessoa jurídica tributada pelo lucro real 
optante pelo pagamento do tributo em cada mês.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, no mérito, 
em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora. O Conselheiro 
Marcos Vinícius Barros Ottoni votou pelas conclusões. 

(assinado digitalmente) 

Ana de Barros Fernandes - Presidente 
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(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora 

EDITADO EM: 

Composição do Colegiado: Participaram do presente julgamento os 
Conselheiros Carmen Ferreira Saraiva, Guilherme Pollastri Gomes da Silva, Maria de Lourdes 
Ramirez, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Rogério Garcia Peres e Ana de Barros Fernandes. 

 

Relatório 

Contra a Recorrente acima identificada foram lavrados os Autos de Infração 
com a exigência do crédito tributário no valor de: 

- R$13.839,47 a título de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) determinado sobre a base de cálculo estimada 
referente ao fato gerador de 31/05/2006, fls. 91/96; 

- R$4.741,13 a título de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) determinada sobre a base de cálculo 
estimada referente ao fato gerador de 31/05/2006, fls. 97/101. 

Para tanto, foi indicado o seguinte enquadramento legal: art. 222 e art. 843 do 
Regulamento do Imposto de Renda constante no Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – 
RIR, de 1999, inciso IV do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 14 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e alínea “c” do inciso II do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966. 

Inconformada com as exigências fiscais, das quais teve ciência em 
05/06/2009 (sexta-feira), fls. 91 e 97, a Recorrente apresentou a impugnação em 07/07/2009, 
fls. 107/126, com as alegações abaixo sintetizadas.  

Argúi que os lançamentos deveriam ter sido efetuados no ano-calendário de 
2006 pela insuficiência de recolhimento de tributo determinado sobre a base de cálculo 
estimada. Esclarece que deve prevalecer o valor do tributo apurado no encerramento do 
período, que é mais elevado que aquele determinado sobre a base de cálculo estimada. 
Menciona que recolheu o valor devido a título de antecipação e por esta razão a exigência é 
improcedente. 

Discorda da incidência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do 
Selic e ainda se insurge contra a aplicação da multa de ofício proporcional. 

Indica a legislação que rege a matéria, princípios constitucionais que alega 
foram violados e ainda entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 

Conclui 

Pelo exposto, requer se digne Vossa Senhoria a julgar: 
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a) totalmente improcedente a exigência fiscal, face o crédito tributário integral 
ter sido lançado com base norma infralegal; 

b) a inaplicabilidade da Taxa Selic como juros moratórios, e do efeito 
confiscatório da multa aplicada. 

Está registrado como resultado do Acórdão da 2ª TURMA/DRJ/BSA/DF nº 
03-33.111, de 11/09/2009, fls. 136/142: “Impugnação Improcedente”. 

Consta que: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ 

Ano-calendário: 2006 

MULTA ISOLADA. CABIMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO 
PERÍODO. 

Não tendo o contribuinte efetuado os recolhimentos mensais a que estão 
obrigadas as pessoas jurídicas optantes pela tributação com base no lucro real anual, 
cabível a aplicação da multa isolada, mesmo após o encerramento do exercício, e 
ainda que seja apurado prejuízo fiscal. 

PRINC1PIOS CONSTITUCIONAIS. NÃO CONFISCO. 

Não cabe a órgão administrativo apreciar arguição de legalidade ou 
constitucionalidade de leis ou mesmo de violação a princípio; constitucional de 
natureza tributária. 

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. 

Por expressa previsão legal, os juros de mora equivalem à Taxa SELIC. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 
CSLL  

Ano-calendário: 2006 

LANÇAMENTO DECORRENTE DO MESMO FATO. 

Aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL - o disposto 
em relação ao lançamento do IRPJ, por decorrer dos mesmos elementos de prova e 
se referir à mesma matéria tributável. 

Notificada em 19/01/2010, fl. 148, a Recorrente apresentou o recurso 
voluntário em 18/02/2010, fls. 149/155, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de 
admissibilidade.  

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os 
argumentos apresentados na impugnação.  

Conclui 

Ex positis, requer: 

a) a reforma da decisão prolatada julgando improcedente a exigência fiscal; 
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Outrossim, requer a publicação da pauta de julgamento do presente recurso, 
no Diário Oficial da União, com a indicação da empresa recorrente. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheira Relatora, Carmen Ferreira Saraiva 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 
admissibilidade previstos nas normas de regência. 

A Recorrente solicita a publicação da pauta de julgamento no DOU. 

O Anexo II da Portaria n  256, de 22 de junho de 2009, que aprova o 
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais –CARF, determina: 

Art. 55. A pauta da reunião indicará: 

I - dia, hora e local de cada sessão de julgamento; 

II - para cada processo: 

a) o nome do relator; 

b) os números do processo e do recurso; e 

c) os nomes do interessado, do recorrente e do recorrido; e 

III - nota explicativa de que os julgamentos adiados serão 
realizados independentemente de nova publicação. 

Parágrafo único. A pauta será publicada no Diário Oficial da 
União com 10 (dez) dias de antecedência e divulgada no sítio do 
CARF na Internet. 

Neste sentido, tem cabimento que a pauta da sessão de julgamento dos 
processos no CARF seja publicada no DOU, em conformidade com a sua solicitação. 

A Recorrente suscita que o lançamento deveria ter sido efetuado em 2006. 

Vale ressaltar que a decadência é uma objeção, ou seja, é matéria de ordem 
pública que pode ser conhecida a requerimento da parte ou de ofício, a qualquer tempo e em 
qualquer instância de julgamento (art. 269 do Código de Processo Civil – CPC). 

Sobre a questão, o Código Tributário Nacional (CTN) assim determina: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
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Cabe transcrever a jurisprudência administrativa (fonte: 
http://carf.fazenda.gov.br/sincon/public/pages/ConsultarJurispru
dencia/consultarJurisprudencia.jsf, acesso em 24/10/2010): 

Nº Recurso 157750  

Número do Processo 19740.000439/2003-58 Turma 1ª Turma 
Especial  

Contribuinte BANCO STOCK S/A Tipo do Recurso - Recurso 
Voluntário - Outros Data da Sessão 21/10/2008 Relator(a) Ana 
de Barros Fernandes  

Nº Acórdão 191-00036 Tributo / Matéria IRPJ - AF - lucro real 
(exceto.omissão receitas pres.legal) [...] 

Ementa Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL Ano-calendário: 1997 Ementa: DECADÊNCIA. MULTA 
ISOLADA. TERMO DE INÍCIO. O Supremo Tribunal Federal 
aprovou, em sessão plenária, a Súmula Vinculante nº 08, 
declarando a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei n° 
8.212/91, que estipulavam um prazo de dez anos para ocorrência 
da decadência e prescrição de crédito tributário originado em 
contribuições sociais. Vigora para as contribuições o prazo 
qüinqüenal previsto no artigo 150, § 4° do CTN – Lei nº 
5.172/66, por força do disposto no artigo 146, inciso III, letra 
“b”, da Carta Constitucional de 1988. No caso do lançamento 
reputar-se à aplicação da penalidade pelos não recolhimentos 
da Contribuição Social devida, por estimativa, o prazo 
decadencial começa a fluir a partir do primeiro dia seguinte 
àquele que o lançamento do crédito tributário poderia ter sido 
efetuado, nos termos do artigo 173, inciso I, do Código 
Tributário Nacional. CSLL POR ESTIMATIVA. ABATIMENTO 
EM DCTF COM VALORES RECOLHIDOS E DEPOSITADOS 
JUDICIALMENTE, EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
CABIMENTO. Os valores depositados em juízo podem ser 
compensados em DCTF com os valores a recolher lançados em 
procedimento de ofício, sendo incabível a exigência de multa 
isolada. 

[...] 

Nº Recurso 157838  

Número do Processo 11522.000276/2005-38 Turma 3ª Turma 
Especial  

Contribuinte ETENGE EMP DE ENG EM ELETRICIDADE E 
COM LTDA Tipo do Recurso - Recurso Voluntário - Outros 
Data da Sessão 13/10/2008 Relator(a) Ester Marques Lins de 
Sousa  

Nº Acórdão 193-00013 Tributo / Matéria IRPJ - AF - lucro real 
(exceto.omissão receitas pres.legal) [...] 

Ementa Assunto: Outros Tributos ou Contribuições Ano-
calendário: 1998, 1999, 2000, 2001,2002 e 2003. Ementa: 
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LANÇAMENTO DE OFÍCIO - DIFERENÇA ENTRE OS 
VALORES DECLARADOS OU PAGOS E OS ESCRITURADOS - 
Demonstrado nos autos que o sujeito passivo não oferecera a 
integralidade de sua receita escriturada à tributação, deve-se 
proceder ao lançamento de ofício da diferença apurada. 
SUSPENSÃO OU REDUÇÃO DO PAGAMENTO MENSAL DA 
CSLL - ESTIMATIVA - A pessoa jurídica poderá suspender ou 
reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que 
demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o 
valor acumulado já pago excede o valor da CSLL, calculado 
com base no lucro líquido do período em curso. Os balanços ou 
balancetes deverão ser levantados com observância das leis 
comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário. MULTA DE 
OFÍCIO ISOLADA. RECOLHIMENTO A MENOR DE 
IMPOSTO SOBRE A BASE ESTIMADA - A falta ou o 
recolhimento a menor de imposto calculado sobre a base de 
cálculo estimada, acarreta a exigência de multa de ofício isolada 
sobre as diferenças verificadas. REEXAME DO PERÍODO 
FISCALIZADO – Em relação ao mesmo período, só é possível 
um segundo exame mediante ordem escrita da autoridade 
administrativa, conforme dispositivo legal vigente. Assunto: 
Normas Gerais de Direito Tributário. DECADÊNCIA. MULTA 
ISOLADA - O termo inicial para contagem do prazo decadencial 
relativo ao lançado da multa de ofício isolada rege-se pelo art. 
173, inciso I, do CTN. APLICAÇÃO RETROATIVA DA MULTA 
MENOS GRAVOSA - A multa por falta de recolhimento da 
estimativa mensal, no percentual de 50%, de que trata o artigo 
44, II, da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 
11.488/2007, sendo menos gravosa que a vigente ao tempo da 
ocorrência do fato gerador, aplica-se retroativamente, tendo em 
vista o disposto no artigo 106, II, "c" do Código Tributário 
Nacional. 

No caso de aplicação de multa de ofício isolada por falta de recolhimento de 
tributo determinado sobre a base de cálculo estimada, tem aplicação o termo de início da 
contagem do prazo decadencial do inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional. Como a 
Recorrente foi cientificada do lançamento em 05/06/2009, fls. 91 e 97, não houve o transcurso 
do prazo superior a cinco anos e não tem amparo legal o reconhecimento da decadência. 
Assim, não lhe cabe razão. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal argumentado que deveria se 
amparar na insuficiência de recolhimento de tributo determinado sobre a base de cálculo 
estimada. 

A Lei nº 9.430, de 1996, prevê: 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro 
real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, 
determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos 
percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, observado o disposto nos §§1º e 2º do art. 29 
e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

[...] 
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Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas:  

[...] 

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o 
valor do pagamento mensal:  

[...] 

b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no 
ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 

A falta de recolhimento do imposto mensal calculado com base nas regras da 
estimativa a título de antecipação obrigatória ou do apurado com base em balanços ou 
balancetes mensais de suspensão ou redução, ainda que a pessoa jurídica venha a apurar 
prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa no balanço encerrado em 31 de dezembro do ano-
calendário sujeita a pessoa jurídica à multa de 50% (cinquenta por cento), aplicada 
isoladamente, calculada sobre o montante das parcelas do tributo não recolhido ou da 
insuficiência apurada. Tem cabimento, assim, o critério jurídico adotado de ofício de que a 
aplicação da multa de ofício isolada por falta de recolhimento de tributo determinado sobre a 
base de cálculo estimada que deixar de ser efetuado no caso de pessoa jurídica tributada pelo 
lucro real optante pelo pagamento do tributo em cada mês. 

As provas da infração tributária constantes nos autos foram exaustivamente 
analisadas pelas autoridades fiscais, bem como os dados declarados e os livros contábeis e 
fiscais amparam o procedimento, que está fundamentado em permissivo legal. Partindo do 
pressuposto legal de que a defesa deve comprovar todas as suas alegações na oportunidade 
própria (art. 15 do Decreto nº 70.235, de 1996), a Recorrente não juntou novas provas aos 
autos mediante documentos hábeis e idôneos que demonstrem sua afirmativa de que o 
lançamento não deve prevalecer. As suas meras alegações desprovidas de comprovação efetiva 
de sua materialidade não são suficientes para elidir a motivação fiscal do lançamento, tendo em 
vista que as provas já constantes nos autos constituem um conjunto probatório lícito e robusto 
de que o lançamento de ofício está correto. Ademais, no exercício da função pública, a 
autoridade administrativa, de forma vinculada e obrigatória, lavrou o Auto de Infração, fls. 
91/101, com observância de todos os requisitos legais que lhe confere existência, validade e 
eficácia.  

A Recorrente discorda da incidência de juros de mora equivalentes à taxa 
referencial do Selic. 

Pelo fato desse argumento, o Código Tributário Nacional determina: 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de 
juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da 
imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia 
previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à 
taxa de um por cento ao mês. 
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A Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, determina: 

Art. 13º A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a 
alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de 
janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 
8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, 
de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 
a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente. 

A Lei nº 9.430, de 1996, prevê: 

Art.5º [...] 

§3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes 
à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente 
ao do encerramento do período de apuração até o último dia do 
mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do 
pagamento. 

[...] 

Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário 
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, 
isolada ou conjuntamente. 

Parágrafo único.Sobre o crédito constituído na forma deste 
artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de 
mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
pagamento. 

[...] 

Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, 
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 
1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, 
serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e 
três centésimos por cento, por dia de atraso. 

[...] 

§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de 
mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir 
do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até 
o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
pagamento. 

Aplicando a legislação de regência ao presente caso, verifica-se que como a 
Recorrente não procedeu ao pagamento do crédito tributário até a data do vencimento, deve 
fazê-lo acrescido de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia – Selic. 
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Ainda em relação à matéria, vale transcrever os enunciados de súmulas do 
CARF n s 4 e 5, as quais são de adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n  256, de 
22 de junho de 2009, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais -CARF) que prevêem: 

A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC para títulos federais. 

[...] 

São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não 
integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua 
exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante 
integral. 

Cabe ressaltar o crédito tributário da União constituído não pago até a data do 
vencimento é acrescido de juros de mora equivalentes à Selic para títulos federais. Por 
conseguinte, não cabem reparos aos lançamentos estão corretos.  

No que se refere à interpretação da legislação, entendimentos doutrinários e à 
jurisprudência indicados na peça recursal, cabe esclarecer que somente devem ser observados 
os atos aos quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 
do Código Tributário Nacional).  

Em relação aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que 
supostamente foram violados, cabe transcrever o enunciado da Súmula CARF n  2, que é de 
adoção obrigatória (art. 72 do Anexo II da Portaria n  256, de 22 de junho de 2009, que aprova 
o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF), e que assim 
determina: 

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 
inconstitucionalidade de lei tributária. 

Logo, este argumento não pode prosperar. 

Em face do exposto, voto, no mérito, por negar provimento ao recurso 
voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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